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PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 203/21
de 30 de Agosto

Havendo a necessidade de se proceder à autorização 
do crédito adicional no Orçamento Geral do Estado, para 
o exercício económico de 2021, para suportar as despesas 
relacionadas com os Projectos do Programa de Investimento 
Público da Unidade Orçamental — Ministério da Agricultura 
e Pescas; 

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, conjugados com os 
artigos 26.º e 27.º da Lei n.º 15/10, de 14 de Julho — Lei do 
Orçamento Geral do Estado, o seguinte: 

ARTIGO 1.º 
(Aprovação de abertura de crédito adicional suplementar) 

É aprovada a abertura do crédito adicional suplementar 
no montante de Kz: 10 000 000 000,00 (dez mil milhões de 
Kwanzas), para o pagamento das despesas com Projectos do 
Programa de Investimento Público da Unidade Orçamental 
— Ministério da Agricultura e Pescas. 

ARTIGO 2.º 
(Atribuição do crédito adicional) 

O crédito adicional suplementar aberto nos termos do pre-
sente Diploma é afecto à Unidade Orçamental — Ministério 
da Agricultura e Pescas e deve ser disponibilizado em fun-
ção das necessidades de pagamento e disponibilidade de 
tesouraria. 

ARTIGO 3.º 
(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República. 

ARTIGO 4.º 
(Entrada em vigor) 

O presente Diploma entra em vigor no dia seguinte à 
data da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 19 de Agosto de 2021. 
O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço.               (21-6965-A-PR)

Decreto Presidencial n.º 204/21
de 30 de Agosto

Considerando que o Projecto SIMPLIFICA 1.0 apro-
vado no âmbito da Reforma do Estado através do Decreto 
Presidencial n.º 161/21, de 21 de Junho, prevê, no Sector da 
Educação, a eliminação da obrigatoriedade do acto de recon-
firmação de matrícula no Ensino Primário e Secundário, 
bem como a descontinuidade do visto de reconhecimento de 
certificados e declarações dos respectivos cursos;

Havendo a necessidade de se materializar as medidas 
acima referenciadas;

O Presidente da República decreta, nos termos das dis-
posições combinadas das alíneas b) e d) do artigo 120.º e do 
n.º 1 do artigo 125.º, todos da Constituição da República de 
Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

1. É aprovada a descontinuidade no Ensino Público do 
reconhecimento ou visto de certificados e declarações de 
conclusão do Ensino Geral emitidos pelas entidades locais 
responsáveis pelo Sector da Educação, salvo nos casos de 
continuidade de estudos no exterior do País.

2. O disposto no número anterior é aplicável imediata-
mente a todos os Procedimentos Administrativos, incluindo 
os processos em curso.

ARTIGO 2.º
(Alteração)

É aprovada a alteração dos artigos 22.º e 24.º do Regula-
mento do Subsistema do Ensino Geral, aprovado através do 
Decreto Presidencial n.º 276/19, de 6 de Setembro, que pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«ARTIGO 22.º
(Matrícula e confirmação de matrícula)

1. [...].
2. Revogado.
3. A confirmação de matrícula em todas as classes 

do Ensino Primário e do Ensino Secundário Geral é 
automática e da responsabilidade da respectiva escola, 
dispensando-se a mobilidade dos encarregados de edu-
cação ou estudantes aos estabelecimentos de ensino 
para efeitos de reconfirmação.

4. [...].
5. [...].
6. Nos casos de justificação de faltas, nos termos 

dos n.os 4 e 5 do presente artigo, a escola deve efec-
tuar automaticamente a confirmação de matrícula nos 
cinco dias úteis subsequentes após a tomada de conhe-
cimento do justificativo.

7. [...].

ARTIGO 24.º
(Processo de matrícula)

1. [...].
2. Revogado.
3. Revogado».

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.
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ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Diploma entra em vigor no dia seguinte à 
data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Agosto de 2021.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.                 (21-6965-B-PR)

Decreto Presidencial n.º 205/21
de 30 de Agosto

Tendo sido autorizada, através do Despacho Presidencial 
n.º 122/20, de 11 de Setembro, a abertura de um concurso 
público para a adjudicação do Contrato de Concessão de 
exploração, gestão e manutenção da infra-estrutura ferro-
viária do transporte geral de cargas-mineiro, líquido e gás, 
denominada Corredor do Lobito;

Considerando que o Corredor do Lobito integra uma 
rede de funcionalidades logísticas que funcionam em com-
plementaridade com o Corredor Ferroviário do Lobito/Luau, 
designadamente estruturas de despacho e desalfandegamento 
aduaneiro, armazenamento e transbordo de mercadorias, 
oficinas de reparação e manutenção de material circulante, 
centro de formação e requalificação de profissionais, torna-
-se necessário clarificar o âmbito do Concurso;

Havendo a necessidade de, no âmbito do Concurso 
Público autorizado, garantir a harmonização e compatibi-
lização, no Contrato de Concessão dos diferentes regimes 
jurídicos que disciplinam esta rede integrada de funciona-
lidades logísticas que funcionam em complementaridade, 
bem como de garantir que o prazo da Concessão seja sufi-
ciente para assegurar a amortização e remuneração, em 
condições normais de rendibilidade da exploração do capital 
investido pelo Concessionário;

A exploração económica do Corredor Ferroviário do 
Lobito/Luau de forma integrada, englobando a infra-estru-
tura e as actividades logísticas associadas ao transporte de 
mercadorias, é um projecto de interesse público com forte 
potencial de desenvolvimento social e económico para o 
País.

O Presidente da República decreta, nos termos das alí-
neas d) e l) do artigo 120.º e n.º 3 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

São aprovadas as Bases para a Concessão de Serviços 
Ferroviários e da Logística de Suporte do Corredor do Lobito, 
anexas ao presente Diploma de que é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Aquisição das Peças do Concurso)

1. À aquisição das peças do Concurso aplica-se o regime 
especial previsto no presente Diploma, sendo afastada a 
aplicação do disposto no Decreto Presidencial n.º 196/16, 
de 23 de Setembro.

2. A aquisição do programa do Concurso, do caderno de 
encargos e respectivos anexos e informação complemen-
tar estão sujeitos ao pagamento da taxa a fixar pelo Titular 
do Departamento Ministerial responsável pelo Sector dos 
Transportes.

3. A fixação do valor de aquisição das peças do Concurso 
deve ter em conta o valor estimado do contrato e os custos de 
preparação das peças e outros critérios económicos.

4. Os interessados na aquisição das peças do Concurso 
devem efectuar o pagamento da taxa de aquisição fixada pelo 
modo determinado pelo Titular do Departamento Ministerial 
responsável pelo Sector das Finanças, e só podem ter acesso 
aos referidos documentos após a apresentação do comprova-
tivo de pagamento da taxa de aquisição.

5. O valor da taxa de aquisição das peças do Concurso 
não é reembolsável, salvo no caso de perda de interesse em 
contratar, pelo Estado, em virtude da ocorrência de circuns-
tâncias supervenientes relativas aos pressupostos da decisão 
de contratar.

ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e apli-
cação do presente Decreto Presidencial são resolvidas pelo 
Presidente da República.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Agosto de 2021.
O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço. 

BASES DA CONCESSÃO  DE SERVIÇOS 
FERROVIÁRIOS  E DA LOGÍSTICA 

 DE SUPORTE DO CORREDOR  
DO LOBITO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

O presente Diploma estabelece as Bases para a Concessão 
de Serviços Ferroviários e da Logística de Suporte do 
Corredor do Lobito, que têm natureza especial em relação 
aos regimes gerais estatuídos para os serviços abrangidos.
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ARTIGO 2.º
(Regime de Concessão e formalidades)

1. A Concessão rege-se pelas Bases ora aprovadas, 
pelo Contrato de Concessão a celebrar entre Estado e o 
Concessionário e pela demais legislação que regula as acti-
vidades e objecto da Concessão.

2. A celebração do Contrato de Concessão referido no 
número anterior, bem como as respectivas alterações e adita-
mentos, obedecem ao previsto na Lei dos Contratos Públicos 
e revestem a forma de escritura pública.

ARTIGO 3.º
(Representação do Estado)

1. O Estado é representado pelo Titular do Departamento 
Ministerial responsável pelo Sector dos Transportes, com a 
faculdade de subdelegação de poderes, nos actos e procedi-
mentos que, nos termos do Contrato de Concessão, estejam 
a cargo do concedente ou que lhe sejam dirigidos poderes, 
nos actos e procedimentos que, nos termos do Contrato de 
Concessão, estejam a cargo do concedente ou que lhe sejam 
dirigidos.

2. As alterações e os aditamentos ao Contrato de 
Concessão, nos termos nele previstos, não podem contrariar 
as disposições constantes das Bases ora aprovadas.

CAPÍTULO II
Âmbito, Natureza Jurídica e Prazo da Concessão

ARTIGO 4.º
(Âmbito)

1. A Concessão tem por objecto:
a) A operação, exploração e manutenção, pelo Con-

cessionário, da infra-estrutura da Linha Férrea 
do Lobito/Luau;

b) A operação e exploração pelo Concessionário do 
serviço ferroviário de transporte de mercadorias 
na Linha Férrea do Lobito/Luau;

c) A construção operação e exploração pelo Con-
cessionário de dois Terminais de Trânsito de 
Mercadorias de apoio ao serviço ferroviário de 
transporte de mercadorias na Linha Férrea do 
Lobito/Luau;

d) A gestão e manutenção, pelo Concessionário do 
centro de formação, na Província do Huambo;

e) A operação, exploração e manutenção pelo Con-
cessionário das oficinas ferroviárias.

2. A Concessão é consubstanciada no desenvolvimento, 
nomeadamente das actividades seguintes:

a) A exploração, manutenção, conservação e repa-
ração da Linha Férrea do Lobito/Luau, bem 
como todas as actividades conexas necessárias 
à prossecução das obrigações do Concessionário 
constantes do caderno de encargos;

b) A operação, apetrechamento e manutenção 
do Centro de Controlo Operacional (CCO), 
podendo esta actividade vir a ser assumida por 
uma entidade pública antes do termo do prazo da 
Concessão, em termos a determinar no Contrato 
de Concessão;

c) A exploração do serviço de transporte de mercado-
rias na Linha Férrea do Lobito/Luau;

d) A construção, operação e exploração das ins-
talações logísticas de suporte às actividades 
referidas nas alíneas anteriores, designadamente 
oficinas, instalações de armazenamento de peças 
ou mercadorias;

e) A manutenção, reparação e substituição dos bens 
afectos e/ou integrados na Concessão ou dos que 
venham a ser afectos no decurso do período de 
vigência do Contrato até ao seu final no âmbito 
da Concessão, quer pela concedente quer pelo 
Concessionário em especial da linha férrea e 
do material circulante, necessários à correcta 
execução das obrigações do Concessionário 
constantes do caderno de encargos;

f) A gestão, operação e exploração de instalações de 
formação do Sector Ferroviário;

g) A implementação e manutenção da sinalização 
de todo o percurso da linha férrea, respectivos 
ramais, bem como no respectivo perímetro de 
acesso e circulação;

h) A colocação de informação complementar e painéis 
informativos relativos ao trânsito, circulação e 
horários durante toda a vigência da Concessão;

i) A contratação de fornecimentos de bens e serviços 
necessários ao desenvolvimento das actividades 
previstas no caderno de encargos;

j) O desenvolvimento de outras actividades conexas ao 
exercício da Concessão ou actividades acessórias, 
nos termos previstos no caderno de encargos.

ARTIGO 5.º
(Concessionário)

1. A Concessão é atribuída à sociedade a constituir entre 
o adjudicatário do concurso realizado ao abrigo do Despacho 
Presidencial n.º 122/20, de 7 de Setembro, e as entidades 
públicas a indicar pelo Titular do Departamento Ministerial 
responsável pelo Sector dos Transportes, nas condições do 
respectivo caderno de encargos.

2. A atribuição da Concessão e a subsequente celebra-
ção do Contrato respectivo não prejudicam as hipóteses de 
sucessão ou substituição do Concessionário previstas e regu-
ladas no Contrato de Concessão.
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ARTIGO 6.º
(Prazo de Concessão)

1. O Contrato de Concessão deve fixar o prazo necessário 
para assegurar a amortização e remuneração em condições 
normais de rentabilidade da exploração do capital investido 
pelo Concessionário.

2. No caso de ser incluída na Concessão a construção, 
gestão e exploração do ramal ferroviário de ligação à Zâmbia 
o prazo da Concessão poderá ir até ao máximo de 50 anos, 
desde que tal seja necessário para assegurar a amortização 
e remuneração, em condições normais de rentabilidade da 
exploração do capital investido pelo Concessionário.

3. Na falta de estipulação contratual, o prazo máximo da 
Concessão é de 30 anos.

4. A data de início efectivo da Concessão e o prazo con-
creto a aplicar são fixados no Contrato de Concessão.

CAPÍTULO III
Regime dos Bens e da Logística de Suporte 

 da Concessão

ARTIGO 7.º
(Regime do terminal mineiro)

1. É garantido o acesso pela rede ferroviária no terminal 
e porto, que sirvam ou possam servir mais do que um cliente 
final para a prestação de serviço de transporte de mercadorias.

2. Considerando os investimentos a realizar pelo 
Concessionário em instalações fixas e indesmontáveis des-
tinados a uso duradouro e que são de interesse público, é 
autorizada à Concessão do Uso Privativo do Terminal 
Mineiro, incluído na zona de jurisdição da Empresa Portuária 
do Lobito, pelo Concessionário, para tratamento da merca-
doria a ser transportada por este.

3. Os termos e as condições aplicáveis ao uso privativo 
e a obrigação de realização de investimentos e o respectivo 
cronograma de execução, bem como as rendas a pagar pelo 
Concessionário, são discriminados no contrato de uso priva-
tivo do terminal mineiro.

4. Durante o período de tempo em que são realizados 
os investimentos programados no Contrato de Concessão 
do Uso Privativo do Terminal Mineiro e até à sua integral 
amortização pode ser dispensado o pagamento da renda de 
utilização dominial, após o devido pagamento de acordo 
com os regulamentos em vigor.

ARTIGO 8.º
(Terminais de Trânsito de Mercadorias)

1. O Concessionário é autorizado a criar e instalar dois 
Terminais de Trânsito de Mercadorias, um no Luau e outro 
no Lobito, sujeitos ao regime de «local designado» previsto 
no Código Aduaneiro e legislação conexa.

2. A criação e instalação dos Terminais de Trânsito de 
Mercadorias ficam condicionadas à realização dos estu-
dos e licenças legalmente obrigatórios e à autorização da 
Administração Geral Tributária.

3. O disposto nos números anteriores não prejudica o 
direito do Estado construir e operar, directamente ou por 
concessão a privados, ao abrigo da respectiva legislação, 
uma futura plataforma logística nos terrenos sobre jurisdi-

ção da Autoridade Reguladora e Certificadora de Carga e 
Logística de Angola (ARCCLA), nos termos e condições a 
determinar por esta Autoridade, podendo o Concessionário 
apresentar proposta ao Concurso para a Concessão de 
Plataforma Logística, quando o mesmo vier a ser lançado.

ARTIGO 9.º
(Oficinas ferroviárias)

1. O património e as demais posições contratuais das ofi-
cinas de reparação de material circulante do Lobito, Cubal, 
Huambo e Luena, são transferidos para o Departamento 
Ministerial responsável pelo Sector dos Transportes.

2. O Contrato de Concessão estabelece os termos de ges-
tão, exploração e manutenção das oficinas, bem como os 
direitos de utilização das mesmas pela Empresa Caminho-
-de-Ferro de Benguela, E.P. (CFB) e as respectivas rendas.

3. O presente Diploma é, para todos os efeitos legais, 
título bastante para as conservatórias competentes pratica-
rem todos os actos necessários à inscrição da transferência 
de quaisquer bens sujeitos a registo.

4. O Titular do Departamento Ministerial responsável 
pelo Sector dos Transportes fica autorizado, com a faculdade 
de subdelegar nos serviços ou no Conselho de Administração 
da Empresa do Caminho-de-Ferro de Benguela, E.P. (CFB), 
a praticar os actos necessários para a identificação e inventa-
riação dos bens a que se refere o n.º 1.

ARTIGO 10.º
(Centro de Formação do Huambo)

1. O património, o quadro de pessoal e as demais posi-
ções contratuais respeitantes ao Centro de Formação do 
Huambo, designado «Centro de Inovação e Tecnologia 
dos Transportes» são transferidos para o Departamento 
Ministerial responsável pelo Sector dos Transportes.

2. O Contrato de Concessão estabelece os termos de ges-
tão, exploração e manutenção do Centro de Formação do 
Huambo.

3. O Titular do Departamento Ministerial responsável 
pelo Sector dos Transportes fica autorizado, com a faculdade 
de subdelegar nos serviços ou no Conselho de Administração 
da Empresa do Caminho-de-Ferro de Benguela, E.P. (CFB), 
a praticar os actos necessários para a identificação e inventa-
riação dos bens a que se refere o n.º 1.

4. O presente Diploma é, para todos os efeitos legais, 
título bastante para as conservatórias competentes pratica-
rem todos os actos necessários à inscrição da transferência 
de quaisquer bens sujeitos a registo.

CAPÍTULO IV
Obrigações, Regime de Risco e Rendas da Concessão

ARTIGO 11.º
(Obrigações gerais)

1. O Concessionário é obrigado a realizar a exploração 
do serviço concessionado, incluindo as futuras extensões 
e realização de investimentos, de acordo com o estipulado 
no Contrato de Concessão, oferecendo uma capacidade de 
transporte adequada aos níveis da procura e garantindo con-
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dições de qualidade, comodidade, rapidez e segurança e a 
protecção ambiental, tudo sempre com respeito pelos limites 
de capacidade da infra-estrutura.

2. O Contrato de Concessão define os parâmetros ade-
quados à concretização das obrigações referidas no número 
anterior.

ARTIGO 12.º
(Regime do risco)

1. O Concessionário é responsável, de uma forma geral, 
pelos riscos inerentes à realização do objecto da Concessão, 
seja de que natureza forem, incluindo o risco da exploração 
do sistema de transporte concessionado.

2. Ficam salvaguardados os casos de força maior, de alte-
ração anormal das circunstâncias e outros que determinem o 
reequilíbrio financeiro da Concessão, de acordo com o pre-
visto no Contrato de Concessão, bem como os relativos à 
contratação de obrigação de serviços públicos.

ARTIGO 13.º
(Rendas da Concessão)

1. O Concessionário fica obrigado a pagar as rendas esti-
puladas no caderno de encargos e no Contrato de Concessão, 
nomeadamente:

a) Prémio de Concessão;
b) Renda fixa como contrapartida da gestão da infra-

-estrutura ferroviária;
c) Renda variável, como contrapartida da utilização/

operação do complexo ferroviário.
2. As rendas acima referidas podem acrescer outras taxas 

e encargos a pagar pelo Concessionário, nomeadamente pela 
utilização e exploração das oficinas ferroviárias e explora-
ção da Escola de Formação do Huambo.

3. O modo de cálculo e os termos de pagamento das 
taxas acima referidas, bem como os processos para as suas 
reduções, aumentos e actualizações, constam do caderno de 
encargos e do Contrato de Concessão e dos seus anexos.

4. As rendas referidas nestas Bases não excluem a apli-
cação de outras taxas, emolumentos, encargos ou impostos, 
de qualquer natureza, que sejam devidos nos termos legais.

5. O Titular do Departamento Ministerial do Sector 
responsável pelos Transportes determina qual a entidade 
beneficiária do pagamento do prémio de Concessão e outras 
rendas, bem como a conta para efectuar o pagamento.

CAPÍTULO V
Transporte Ferroviário, Estabelecimento  

e Acompanhamento da Concessão

ARTIGO 14.º
(Regime das actividades de transporte ferroviário)

1. A actividade de Concessão dos Serviços de Transporte 
obedece ao disposto no Regulamento do Serviço Público dos 
Transportes Ferroviários (Decreto Presidencial n.º 131/10, 
de 8 de Julho), devendo o Concessionário licenciar-se para 
o exercício da actividade de transporte ferroviário junto do 
Órgão Regulador das Actividades Ferroviárias.

2. O tarifário para o transporte de mercadorias é o que 
resulta do Regulamento Geral de Transportes Ferroviários 
de Passageiros, Bagagens e Tarifas (Decreto Presidencial 
n.º 202/13, de 2 de Dezembro).

3. A exploração do serviço de transporte de mercado-
rias, na extensão da Linha Férrea do Lobito/Luau, incluindo 
eventuais ramais a construir ao abrigo do Contrato de 
Concessão, cabe em exclusivo ao Concessionário; contudo, 
no caso de o ramal de ligação à República da Zâmbia ser 
explorado por entidade terceira, o Concessionário garante 
o acesso e circulação na Linha Férrea do Lobito/Luau.

4. O Contrato de Concessão assegura as medidas de sal-
vaguarda e de separação das actividades de transporte, da 
exploração da infra-estrutura e do comando operacional da 
actividade de transporte.

5. O Órgão Regulador das Actividades Ferroviárias regula 
o exercício da actividade do Centro de Controlo Operacio- 
nal do Transporte Ferroviário.

ARTIGO 15.º
(Estabelecimento da Concessão)

1. O estabelecimento da Concessão compreende a uni-
versalidade dos bens e direitos afectos à Concessão, bens 
móveis, designadamente máquinas, equipamentos, apare-
lhagens e acessórios directamente utilizados na produção, 
exploração e manutenção do serviço concessionado, com 
exclusão do material circulante, assim como os imóveis 
necessários à produção, exploração e manutenção do ser-
viço concessionado, com quaisquer benfeitorias que neles 
venham a ser executadas e também as relações e posi-
ções jurídicas directamente relacionadas com a Concessão, 
nomeadamente as laborais, e as decorrentes de contratos ou 
acordos definidos no Contrato de Concessão.

2. Quaisquer bens e activos incorpóreos existentes no 
activo do Concessionário integram o estabelecimento da 
Concessão, salvo demonstração em contrário.

3. O material circulante necessário ao transporte ferro-
viário de mercadorias, locomotivas e vagões, que está em 
uso pela Empresa Caminho-de-Ferro de Benguela, E.P., 
pode ser cedido ao Concessionário ao abrigo de Contrato de 
Leasing de longa duração ou através de outro tipo contratual, 
bem como pode ser usado para a realização de investimento 
pelo Estado, tudo nas condições a convencionar no Contrato 
de Concessão.

ARTIGO 16.º
(Fiscalização e acompanhamento)

Compete ao Estado, através do Órgão Regulador das 
Actividades Ferroviárias no âmbito das suas competências, 
fiscalizar a actividade do Concessionário no que respeita ao 
cumprimento das obrigações da Concessão e da legislação 
aplicável, em tudo o que respeite a matérias não abrangi-
das no âmbito das atribuições e competências de outras 
entidades.
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ARTIGO 17.º
(Organização do Concessionário)

1. O Concessionário será uma sociedade anónima cons-
tituída de acordo com a lei angolana e com sede em Angola.

2. O objecto social do Concessionário compreende 
obrigatoriamente as actividades inerentes ao exercício de 
Concessão.

3. O capital social do Concessionário será representado 
por acções nominativas e o seu valor será estabelecido no 
Contrato de Concessão.

4. Ao Estado e entidades públicas a designar é reservada 
uma participação minoritária no capital social da sociedade 
concessionária, sendo que o adjudicatário do concurso de 
Concessão assumirá a participação maioritária do capital e o 
controlo da gestão operacional da mesma.

5. As entidades públicas com participação minoritária 
no capital social da Concessionária poderão, em conjunto, 
indicar um membro do Conselho de Administração do 
Concessionário, que pode assumir funções executivas.

6. Às entidades públicas accionistas do Concessionário 
não podem ser exigidas a realização de investimentos adi-
cionais além da realização da respectiva entrada de capital 
social.

7. As entidades públicas que participam no capital social 
do Concessionário têm direito de veto nas deliberações sobre 
alterações do pacto social, alteração do capital social, sobre 
a designação dos membros dos órgãos sociais, na definição e 
alteração da estratégia da sociedade, sobre a transformação, 
fusão ou cisão ou a dissolução da sociedade.

8. Podem vir a participar no Concessionário outras enti-
dades, para além dos seus accionistas fundadores, desde que 
estes continuem a deter em conjunto a maioria de 2/3 (dois 
terços) do capital com direito a voto ou a ser titulares de 
acções com direitos especiais que lhes permitam, nos termos 
dos respectivos estatutos e da lei, designar a maioria dos 
membros do órgão de gestão, alterar o pacto social e obter 
vencimento em todas as deliberações da Assembleia Geral.

9. As acções representativas do capital do Concessionário 
só podem ser oneradas com autorização prévia dos Titulares 
dos Departamentos Ministeriais das Finanças e dos 
Transportes.

10. A alienação ou oneração de acções de que sejam titu-
lares entidades públicas está sujeita à autorização prévia dos 
Departamentos Ministeriais responsáveis pelos Sectores das 
Finanças e dos Transportes.

11. Ficam desde já dispensadas as autorizações para 
a alienação ou oneração das acções que sejam dadas em 
garantia às instituições financeiras referidas no Contrato de 
Concessão.

12. Ao longo do período da Concessão, os accionistas do 
Concessionário não podem alterar as suas posições relativas, 
através de alienações entre si, que transfiram o controlo ou 
risco da actividade do adjudicatário para o Estado ou outro 
accionista que, subsequentemente à entrada em vigor da 
Concessão, vier a integrar a estrutura accionista.

13. As regras definidas nos números anteriores aplicar-
-se-ão, com as devidas adaptações, às posições societárias 
indirectas, havendo ainda que respeitar as seguintes regras:

a) O Concessionário deve enviar no prazo de 30 dias 
após a celebração do Contrato de Concessão e 
anualmente, enquanto este vigorar, aos Titulares 
dos Departamentos Ministeriais responsáveis 
pelos Sectores das Finanças e dos Transportes, 
lista discriminada das participações qualificadas 
nas sociedades detentoras das suas participações 
sociais;

b) A transmissão, ou acordos prevendo a transmissão, 
imediata ou futura de participações sociais qua-
lificadas nessas sociedades e das quais decorra, 
por via directa ou indirecta, a transferência do 
controlo da sociedade sócia para o adquirente das 
participações deve ser previamente comunicada 
aos Titulares dos Departamentos Ministeriais 
responsáveis pelos Sectores das Finanças e dos 
Transportes, os quais podem no prazo de trinta 
dias opor-se a essa transmissão, desde que esta 
ponha em risco o controlo do Concessionário 
pelos seus sócios fundadores.

14. Qualquer deliberação de fusão ou cisão do Conces-
sionário carece como condição de validade e eficácia da 
autorização prévia dos Titulares dos Departamentos Minis-
teriais responsáveis pelos Sectores das Finanças e dos 
Transportes.

15. Com ressalva do previsto no n.º 6 supra, o Contrato 
de Concessão pode estipular que as autorizações prévias 
previstas nesta base consideram-se tacitamente concedidas 
quando não sejam expressamente recusadas no prazo de ses-
senta dias a contar da data em que sejam solicitadas.

16. Os demais termos a aplicar-se ao Concessionário 
são estipulados no caderno de encargos e no Contrato de 
Concessão, podendo ser celebrado acordo parassocial entre 
os accionistas do Concessionário.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

ARTIGO 18.º
(Facilidades com países vizinhos)

1. O Estado deve envidar esforços para criar uma rede de 
tratados com países vizinhos que facilite o transporte inter-
nacional de mercadorias para efeitos alfandegários.

2. O Concessionário pode celebrar acordos operacionais 
com outras concessionárias ou operadores de caminhos-de-
-ferro ou rodoviários nos países vizinhos, incluindo, mas 
não se limitando, à República Democrática do Congo e à 
República da Zâmbia.

ARTIGO 19.º
(Arbitragem e lei aplicável)

1. Todos os diferendos entre o Concedente e o Conces-
sionário respeitantes à Concessão que não sejam resolvidos 
por conciliação, nos termos do Contrato de Concessão, serão 
dirimidos por recurso à arbitragem.
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2. Os termos da cláusula de arbitragem são estabelecidos 
no caderno de encargos e no Contrato de Concessão.

3. A sujeição do Contrato de Concessão à lei material 
angolana é irrenunciável.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.                (21-6965-D-PR)

Decreto Presidencial n.º 206/21
de 30 de Agosto

Considerando a necessidade de assegurar a qualidade de 
ensino e concessão de equivalências e reconhecimento de 
estudos realizados na República de Angola e na Federação 
da Rússia;

Considerando ainda a importância que a República de 
Angola atribui aos Tratados Internacionais;

Sendo o Acordo sobre o Reconhecimento Recíproco de 
Habilitações Literárias/Qualificações e Graus Académicos 
um instrumento que vai estabelecer um quadro normativo 
e as orientações para o reconhecimento recíproco de habili-
tações literárias/qualificações e graus académicos de ensino 
superior nos dois países, visando assim o aprofundamento 
das relações bilaterais;

Atendendo o disposto na Lei n.º 4/11, de 14 de Janeiro, 
sobre os Tratados Internacionais;

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 121.º e do n.º 1 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte:

ARTIGO 1.º
(Aprovação)

É aprovado o Acordo entre o Governo da República 
de Angola e o Governo da Federação da Rússia, sobre o 
Reconhecimento Recíproco de Habilitações Literárias/
Qualificações e Graus Académicos, assinado em Sochi, 
no dia 23 de Outubro de 2019, anexo ao presente Decreto 
Presidencial, de que é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli-
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República.

ARTIGO 3.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicação.

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 30 de 
Junho de 2021.

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Julho de 2021.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.

ACORDO ENTRE O GOVERNO  
DA REPÚBLICA DE ANGOLA  

E O GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA 
SOBRE O RECONHECIMENTO 

 RECÍPROCO DE HABILITAÇÕES LITERÁRIAS/
QUALIFICAÇÕES E GRAUS ACADÉMICOS

O Governo da República de Angola e o Governo da 
Federação da Rússia, adiante designados como Partes;

Aspirando fortalecer as relações na área da Educação, 
Ensino e da Ciência entre a República de Angola e a 
Federação da Rússia;

Tomando em conta as perspectivas da cooperação nesse 
domínio; 

Havendo a necessidade de materializar o Acordo de 
Cooperação entre o Governo da República de Angola e o 
Governo da Federação da Rússia no domínio do Ensino 
Superior, assinado aos 14 de Fevereiro de 2012, em Luanda;

Baseando-se em princípios internacionais de reconheci-
mento de habilitações, qualificações e graus académicos.

Acordam o seguinte:
ARTIGO 1.º

(Objecto)

O presente Acordo tem por objecto o Reconhecimento 
Recíproco de Habilitações Literárias/Qualificações e Graus 
Académicos consagrados e conferidos na República de 
Angola e na Federação da Rússia, a fim de proporcionar o 
acesso de titulares à formação e ao exercício da actividade 
profissional nos Estados das Partes, conceder aos titulares os 
direitos académicos e profissionais em consonância com as 
legislações vigentes nos Estados das Partes.

ARTIGO 2.º
(Âmbito de aplicação)

1. O presente Acordo aplica-se às habilitações literá-
rias/qualificações obtidas nas Instituições de Ensino e de 
Investigação Científica e Desenvolvimento em conformidade 
com os programas de formação acreditados pelos Estados, 
bem como os graus académicos concedidos em consonância 
com as legislações vigente nos Estados das Partes.

2. O presente Acordo é aplicável, igualmente, às habilita-
ções literárias/qualificações e aos graus académicos obtidos 
antes da entrada em vigor do presente Acordo.

ARTIGO 3.º
(Acesso ao Ensino Superior)

O Ensino Secundário, comprovado pelos certificados 
de conclusão do II Ciclo do Ensino Secundário, obtido na 
República de Angola, assim como o Ensino Secundário 
Geral, comprovado pelo Certificado do Ensino Secundário 
Geral obtido na Federação da Rússia, consideram-se equi-
paráveis, possibilitando aos titulares o acesso ao Ensino 
Superior (bacharelato e licenciatura) na República de Angola 
e ao Ensino Superior (licenciatura «bakalavriat» e especiali-
zação «specialitet») na Federação da Rússia.
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ARTIGO 4.º
(Reconhecimento de habilitações literárias  

e qualificações do Ensino Secundário Geral e Técnico-Profissional)

1. O Ensino Secundário Técnico-Profissional, compro-
vado pelo certificado de conclusão do Ensino Secundário 
Técnico-Profissional, obtido na República de Angola, 
assim como o Ensino Secundário Profissional, compro-
vado pelo Diploma do Ensino Secundário Profissional, 
obtido na Federação da Rússia reconhecem-se como equi-
paráveis, possibilitando aos titulares o direito ao acesso ao 
Ensino Superior (bacharelato e licenciatura) na República de 
Angola e do Ensino Superior (licenciatura e especialização) 
na Federação da Rússia.

2. A formação mencionada no Ponto 1 do presente artigo 
concede direitos iguais aos titulares para poderem exercer a 
actividade profissional no Estados das Partes, em conformi-
dade com as legislações dos Estados das Partes.

ARTIGO 5.º
(Reconhecimento do Grau Académico de Bacharel)

A formação no Ensino Superior (período de estudo de 
3 anos), que confere o grau de bacharel, na República de 
Angola, concede direito aos seus titulares prosseguirem os 
estudos, por integração curricular, em instituições de Ensino 
Superior na Federação da Rússia, em conformidade com os 
programas de licenciatura ou de especialização.

ARTIGO 6.º
(Reconhecimento do Grau Académico de Licenciado)

1. O Ensino Superior comprovado pelo Diploma de 
Licenciatura obtido na República de Angola e a formação 
no Ensino Superior comprovada pelo Diploma de Bakalavr 
(Licenciatura) obtido na Federação da Rússia com período 
do estudo de não menos de 4 anos consideram-se equipa-
ráveis e concedem direitos aos seus titulares o direito para 
prosseguirem a formação no âmbito de programas de Ensino 
Superior em conformidade com os programas de Mestrado 
na República de Angola e com os programas de especializa-
ção e de Mestrado na Federação da Rússia.

2. A habilitação referida no Ponto 1 do presente artigo 
concede direitos iguais aos seus titulares para exercer a acti-
vidade profissional nos Estados das Partes em conformidade 
com as legislações vigentes dos Estados das Partes. 

ARTIGO 7.º
(Reconhecimento do Grau Académico de Mestre e Especialista)

1. A formação no Ensino Superior comprovada pelo 
Diploma de Mestre obtido na República de Angola e a for-
mação no Ensino Superior, comprovada pelo Diploma de 
Especialista ou pelo Diploma de Mestre obtido na Federação 
da Rússia consideram-se equiparáveis e concedem direitos 
aos seus titulares para prosseguirem a formação no âmbito 
de programas de doutoramento na República de Angola e 
de programas de Ensino Superior de preparação de pessoal 
científico-pedagógico nos cursos de pós-graduação (aspi-
rante a oficial), programas de pós-graduação em belas artes 
na Federação da Rússia.

2. As habilitações referidas no Ponto 1 do presente artigo 
concedem direito iguais aos seus titulares para exercer a 
actividade profissional em cada Estado da Parte em confor-
midade com as legislações vigentes nos Estados das Partes.

ARTIGO 8.º
(Reconhecimento da formação de Ciências  

Farmacêuticas e de Medicina)

1. A formação superior na Área de Ciências Farmacêuticas 
e de Medicina comprovada pelo Diploma de Licenciatura 
obtido na República de Angola e a formação superior em 
Ciências Farmacêuticas e em Medicina, comprovada pelo 
Diploma de Especialista obtido na Federação da Rússia, de 5 
e de 6 anos em especialidade respectiva consideram-se equi-
paráveis e concedem direitos iguais aos seus titulares para 
prosseguirem aos programas de pós-graduação em medicina 
(internato) na República de Angola e programas de ordina-
tura (internato) na Federação da Rússia.

2. As habilitações e qualificações referidas no Ponto 1 do 
presente artigo concedem direitos iguais aos seus titulares 
para exercerem a actividade profissional consoante as legis-
lações vigentes nos Estados das Partes.

ARTIGO 9.º
(Acesso à actividade profissional na área de Ciências  

Farmacêuticas e Medicina)

O Ensino Superior na Área da Medicina, e de Ciências 
Farmacêuticas comprovado pelo Diploma de Especialista 
obtido após a conclusão dos programas de pós-graduação em 
medicina (internato) na República de Angola e a formação 
superior em Medicina e em Ciências Farmacêuticas compro-
vadas pelo documento da conclusão dos cursos de internato 
(internatura/ordinatura) obtido na Federação da Rússia, con-
sideram-se equiparáveis e concedem direitos iguais aos seus 
titulares para exercerem a actividade profissional em confor-
midade com as legislações vigentes nos Estados das Partes.

ARTIGO 10.º
(Reconhecimento do Grau Académico de Doutor)

1. O grau académico de Doutor (Ph.D.) na República de 
Angola reconhece-se como equiparável ao grau académico 
de Candidat Nauk previsto pelo sistema de avaliação cientí-
fica atribuído na Federação da Rússia.

2. Os graus académicos referidos no Ponto 1 do presente 
artigo concedem direitos iguais de exercer a actividade pro-
fissional nos Estados das Partes em conformidade com as 
especificidades das legislações vigentes nos Estados das Partes.

ARTIGO 11.º
(Obrigatoriedade na observância da legislação do País Receptor)

O reconhecimento das Habilitações Literárias/Qualifi-
cações e dos Graus Académicos previsto no presente Acordo 
não isenta os titulares da obrigação de cumprir os requisitos 
que se aplicam para a admissão às Instituições de Ensino e 
de Investigação Científica e Desenvolvimento, assim como, 
execução da actividade profissional em conformidade com a 
legislação do País Receptor. 
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ARTIGO 12.º
(Intercâmbio de Informações)

1. Para a realização do presente Acordo, ambas as Partes 
asseguram o intercâmbio de informação quanto ao reconhe-
cimento das Habilitações Qualificações e Graus Académicos 
obtidos na República de Angola e na Federação da Rússia 
incluindo os seguintes aspectos:

a) Informações sobre as Instituições de Ensino e de 
Investigação Científica e Desenvolvimento com 
programas de formação acreditados pelos Esta-
dos das Partes;

b) Listagens e padrões de documentos sobre as habi-
litações literárias e qualificações assim como 
paradigma de certificados e Diplomas quanto 
aos graus académicos reconhecidos pelas Partes 
no âmbito do actual Acordo;

c) Informações sobre os documentos relativos às 
habilitações, qualificações e sobre os Diplomas 
de graus académicos anteriormente emitidos 
pelas Partes. 

2. As Partes asseguram o intercâmbio de informação 
quanto ao reconhecimento das habilitações, qualificações e 
graus académicos através dos seus organismos autorizados.

Sendo da Parte Angolana — o INAAREES — Instituto 
Nacional de Avaliação, Acreditação e Reconhecimento de 
Estudos do Ensino Superior, do Ministério do Ensino Superior, 
Ciência, Tecnologia e Inovação e a DNAA — Direcção Nacional 
de Avaliação e Acreditação do Ministério da Educação;

Sendo da Parte Russa — o ROSOBRNADZOR — 
Serviço Federal para a Supervisão na esfera de Educação e 
Ciência e a Organização que tem a função de Centro Nacional 
de Informações que garante o apoio informativo no que diz 
respeito ao reconhecimento das habilitações e/ou qualifica-
ções, graus científicos obtidos num Estado Estrangeiro.

ARTIGO 13.º
(Comissão de Peritos)

1. As Partes, através dos seus órgãos envolvidos na gestão 
do ensino, no prazo de 6 (seis) meses após a entrada em vigor 
do presente Acordo, comprometem-se a criar uma Comissão 
de Peritos a fim de prestar aconselhamento sobre questões 
decorrentes da interpretação ou aplicação do presente Acordo, 
criação (e se necessário renovação) do quadro de correspon-
dências de especializações na Área de Ciências Farmacêuticas 
e Medicina, bem como preparação de propostas de fazer alte-
rações no presente Acordo. A Comissão em causa é composta, 
no máximo, por 6 (seis) peritos de cada Parte. A informação 
sobre a composição da Comissão de Peritos deve ser comuni-
cada, por escrito, através dos canais oficiais.

2. A Comissão de Peritos é convocada para uma reunião a 
pedido de qualquer uma das Partes, sempre que se justificar.

ARTIGO 14.º
(Disposição revogatória)

A partir da data da entrada em vigor do presente Acordo 
entre as Partes deixa de ter efeito o Protocolo entre o Governo 
da República de Angola e da União Soviética (URSS) sobre 
o reconhecimento da equivalência dos documentos educa-
cionais, datado de 21 de Abril de 1986, cuja revogação não 
afectará as decisões de reconhecimento e equivalência toma-
das anteriormente em conformidade com as disposições do 
referido Protocolo.

ARTIGO 15.º
(Dúvidas e omissões)

1. Todas as questões controversas entre as Partes quanto 
à interpretação ou aplicação do presente Acordo são resolvi-
das por via de consultas e negociações entre as Partes.

2. O presente Acordo pode ser alterado ou comple-
mentado, por acordo entre as Partes, através de protocolos 
separados. 

ARTIGO 16.º
(Entrada em vigor e denúncia)

1. O presente Acordo entra em vigor após a data de 
recepção da última notificação escrita por via diplomática 
através da qual, as Partes informam sobre o cumprimento 
das formalidades legais internas de cada Parte e é válido por 
5 (cinco) anos. O Acordo se renova automaticamente para 
o prazo igual, se nenhuma das Partes denunciar o presente 
Acordo, dirigindo à Parte oposta pelo menos 6 (seis) meses 
antes da primeira ou qualquer sucessiva data de vencimento 
do presente Acordo. 

2. A denúncia do presente Acordo não afecta as decisões 
de reconhecimento de habilitações, qualificações e graus 
académicos, tomadas anteriormente, em conformidade com 
as disposições do presente Acordo.

3. As disposições do Acordo também são aplicáveis às 
habilitações qualificações e graus académicos obtidos pelas 
pessoas que estiverem em formação na República de Angola 
ou na Federação da Rússia no momento da denúncia do pre-
sente Acordo.

Feito em Sochi, aos 23 de Outubro de 2019, em duas vias 
em português e em russo, fazendo ambas igual fé.

Pelo Governo da República de Angola, ilegível.
Pelo Governo da Federação da Rússia, ilegível.
                (21-6183-D-PR)
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Despacho Presidencial n.º 138/21
de 30 de Agosto

Considerando que se afigura de extrema importância a 
construção de armazéns aduaneiros nas zonas de comércio 
fronteiriço para a criação das condições necessárias para 
garantir a melhoria do ambiente de negócios, incentivar o 
investimento privado e consolidar infra-estruturas físicas, 
com vista à organização de actividades económicas nas 
fronteiras nacionais; 

Havendo a necessidade de abertura do Procedimento de 
Concurso Público de Concessão de Obra Pública com vista 
à construção das infra-estruturas físicas, loteamento, orga-
nização e funcionamento dos armazéns aduaneiros na Zona 
de Comércio Fronteiriço do Posto do Luvo (Província do 
Zaire), cujo objectivo entre outros, impulsionar as trocas 
comerciais inter-regional, a circulação de pessoas e bens, 
promover as exportações lícitas e a facilitação do comércio 
e desenvolver as zonas fronteiriças; 

O Presidente da República determina, nos termos da 
alínea d) do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos 
da Constituição da República de Angola, conjugados com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º, n.º 1 do artigo 24.º, arti-
gos 32.º, 33.º, 34.º, 36.º, n.º 1 do artigo 42.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 45.º, artigos 67.º e seguintes, todos da Lei  
n.º 41/20, de 23 de Dezembro — Lei dos Contratos Públicos e 
alínea a) do n.º l do Anexo X, conforme o n.º 15 do artigo 10.º 
do Decreto Presidencial n.º 59/21, de 5 de Março, o seguinte: 

1. É autorizada a abertura do Concurso Público de 
Concessão de Obra Pública para a construção das infra-
-esturas físicas, loteamento, organização e funcionamento 
dos armazéns aduaneiros na Zona de Comércio Fronteiriço 
do Posto do Luvo, Comuna do Luvo, Município de Mbanza 
Congo, Província do Zaire. 

2. À Ministra das Finanças é delegada competência com 
a faculdade de subdelegar para a prática de todos os actos 
necessários e subsequentes, com vista à materialização e 
condução do sobredito Procedimento até à adjudicação das 
propostas e a celebração do Contrato. 

3. As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Despacho Presidencial são resolvidas 
pelo Presidente da República. 

4. O presente Despacho Presidencial entra em vigor no 
dia seguinte à data da sua publicação. 

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Agosto de 2021.
O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço.                 (21-6963-B-PR)

Despacho Presidencial n.º 139/21
de 30 de Agosto

Considerando que o Executivo aprovou as medidas de 
política para redução do preço de venda ao público dos fer-
tilizantes para a Campanha Agrícola 2021/2022 em torno de 
35%, designadamente NPK — 12-24-12 Sulfato de Amónio 
e Ureia em favor de produtores agrícolas familiares (agrupa-
dos ou não em Cooperativas e Associações) que deles mais 
necessitam; 

Havendo a necessidade de se materializar tais medi-
das, cuja responsabilidade recai sobre o Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Agrário (FADA); 

O Presidente da República determina nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, conjugados com a 
alínea e) do n.º 1 do artigo 22.º, n.º 4 do artigo 24.º, os arti-
gos 32.º, 33.º e 34.º, alínea e) do artigo 45.º, artigos 149.º e 
seguintes, todos da Lei n.º 41/20, de 23 de Dezembro — Lei 
dos Contratos Públicos e com a alínea a) do n.º 1 do Anexo 
X, conforme o n.º 15 do artigo 10.º do Decreto Presidencial 
n.º 59/21, de 5 de Março, o seguinte: 

1. É autorizada a despesa ao valor de Kz: 17 000 000 000,00 
(dezassete mil milhões de Kwanzas), e formalizada a aber-
tura do Procedimento Dinâmico Electrónico para a aquisição 
no mercado nacional e/ou internacional de fertilizantes agrí-
colas NPK-12-24-12 Sulfato de Amónio e Ureia para o 
apoio da Campanha Agrícola 2021/2022. 

2. À Ministra das Finanças é delegada competência com 
a faculdade de subdelegar para a prática de todos os actos 
decisórios e de aprovação tutelar no âmbito do referido 
Procedimento de Contratação para celebração dos corres-
pondentes Contratos, incluindo a assinatura dos mesmos. 

3. O Ministério das Finanças deve assegurar a disponibi-
lização dos recursos financeiros à execucão dos Contratos.

4. As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Despacho Presidencial são resolvidas 
pelo Presidente da República. 

5. O presente Despacho Presidencial entra em vigor no 
dia seguinte à data da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 30 de Agosto de 2021.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.               (21-6963-A-PR)
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Despacho Presidencial n.º 140/21
de 30 de Agosto

Havendo a necessidade de se adoptar o Procedimento de 
Concurso Limitado por Prévia Qualificação para a aquisição 
de serviços de consultoria para a pesquisa dentro e nas proxi-
midades das áreas de desenvolvimento, por parte da Agência 
Nacional de Petróleo, Gás e Biocombustíveis (ANPG);

O Presidente da República determina, nos termos da alí-
nea d) do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, conjugados com a alínea b)  
do artigo 22.º, artigo 23.º, n.º 1 do artigo 24.º, artigos 32.º, 33.º, 
34.º, 36.º, 41.º, 42.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 45.º, artigos 115.º 
e seguintes, todos da Lei n.º 41/20, de 23 de Dezembro — Lei 
dos Contratos Públicos, e com o n.º 3 do artigo 10.º e a alínea a) 
do n.º 1 do Anexo X, actualizado pelo n.º 15 do artigo 10.º, todos 
do Decreto Presidencial n.º 59/21, de 5 de Março, o seguinte:

1. É autorizada a realização de despesa e formalizada a 
abertura de Concurso Limitado Por Prévia Qualificação para 
a aquisição de serviços de consultoria para a pesquisa den-
tro e nas proximidades das áreas de desenvolvimento, para 
um período de três (3) anos, no valor de USD 10 000 000,00 
(dez milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
equivalente a Kz: 6 479 150 000,00 (seis mil milhões, qua-
trocentos e setenta e nove milhões, cento e cinquenta mil 
Kwanzas).

2. Ao Conselho de Administração da Agência Nacional 
de Petróleo, Gás e Biocombustíveis (ANPG) é delegada 
competência, com a faculdade de subdelegar, para a apro-
vação das peças do procedimento concursal, a nomeação 
da Comissão de Avaliação, prorrogação do prazo do con-
trato para mais um ano, bem como a verificação da validade 
e legalidade de todos os actos praticados no âmbito do 
Procedimento acima referido.

3. A Ministra das Finanças deve assegurar a disponibili-
zação dos recursos financeiros necessários à implementação 
do Projecto. 

4. As dúvidas e omissões resultantes da interpreta-
ção e aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo 
Presidente da República. 

5. O presente Despacho Presidencial entra em vigor no 
dia seguinte à data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Agosto de 2021.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.                  (21-6892-D-PR)

Despacho Presidencial n.º 141/21
de 30 de Agosto

Considerando que o Governo da Província de Benguela 

beneficiou de um financiamento interno, aprovado por 

Despacho Presidencial n.º 104/18, de 1 de Agosto, refe-

rente à reabilitação e asfaltagem de 19,5 km de estradas no 

Município do Cubal e de 10,8 km de estradas no Município 

da Ganda; 

Havendo a necessidade de se actualizar os valores pre-

viamente aprovados pelo Despacho Presidencial n.º 104/18, 

de 1 de Agosto, que autoriza a abertura do Procedimento 

de Contratação Simplificada, pelo critério material, para 

a reabilitação e asfaltagem de estradas secundárias nos 

Municípios do Cubal e da Ganda; 

O Presidente da República determina, nos termos da alí-

nea d) do artigo 120.º e do n.º 5 do artigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola, conjugados com o n.º 2 

do artigo 40.º da Lei n.º 41/20, de 23 de Dezembro — Lei 

dos Contratos Públicos, o seguinte: 

1. É actualizado o valor do financiamento correspon-

dente às alíneas a) e b) do Ponto 2 do Despacho Presidencial  

n.º 104/18, de 1 de Agosto, nos termos seguintes: 

a) Kz: 9 764 820 000,00 (nove mil milhões, sete-

centos e sessenta e quatro milhões, oitocentos e 

vinte mil Kwanzas), para a construção da estrada 

secundária do Município do Cubal; 

b) Kz: 5 408 208 000,00 (cinco mil milhões, qua-

trocentos e oito milhões, duzentos e oito mil 

Kwanzas), para a construção de estrada secun-

dária do Município da Ganda. 

2. As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 

aplicação do presente Despacho Presidencial são resolvidas 

pelo Presidente da República.

3. O presente Despacho Presidencial entra em vigor no 

dia seguinte à data da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 30 de Agosto de 2021.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 

Lourenço.              (21-6992-A-PR)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Decreto Executivo n.º 355/21
de 30 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 119.º da Lei n.º 17/16, 
de 7 de Outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação e Ensino, conjugado com as disposições do 
Decreto Presidencial n.º 104/11, de 23 de Maio, que define 
as condições e procedimentos de elaboração, gestão e con-
trolo dos quadros de pessoal da Administração Pública; 

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º, e 
n.º 1 do artigo 6.º, ambos do Decreto Presidencial n.º 222/20,  
de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do 
Ministério da Educação, conjugado com os n.os 3 e 4 do 
Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, 
determino: 

1. São criadas as Escolas do II Ciclo do Ensino 
Secundário Geral denominadas Liceu n.º 40 — Nicolau 
Gomes Spencer e Liceu n.º 41 — 4 de Abril, situadas no 
Município de Malanje, Província de Malanje, com 14 salas 
de aulas, 42 turmas, 3 turnos, com 36 alunos por sala e capa-
cidade para 1.512 alunos em regime de externato. 

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora cria-
das, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo, dele fazendo parte integrante. 

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 19 de Julho de 2021. 

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.

CRIAÇÃO/LEGALIZAÇÃO DE ESCOLA

I
Dados sobre as Escolas

Província: Malanje.
Município: Malanje.
N.os/Nome das Escolas: Liceu n.º 40 — Nicolau Gomes 

Spencer e Liceu n.º 41 — 4 de Abril.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário Geral.
Classes que Lecciona: 10.ª à 12.ª Classes.
N.º de Áreas do Saber: 3 — Ciências Exactas e da 

Natureza, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas.

Cursos Ministrados: Ciências Físicas e Biológicas, 
Ciências Económicas e Jurídicas, e Ciências Humanas.

Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Suburbana.
N.º de salas de aulas: 14.
N.º de turmas: 42.
N.º de turnos: 3.
N.º de alunos por sala: 36.
Total de alunos: 1.512.

II
Quadro de Pessoal

Necessidade de Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

122 Pessoal Docente

1 Chefe de Secretaria

8 Pessoal Administrativo

10 Auxiliar de Limpeza

12 Operário Qualificado

Total de Trabalhadores: 172

Quadro de Pessoal da Carreira Docente
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso 3

Coordenador de Educação Física, Desporto Escolar e 
Círculo de Interesse 1

Coordenador de Disciplina 11

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
  P

rim
ár

io
 e

 S
ec

un
dá

rio

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Professor do Ensino Primário e Secundário do 1.º Grau

122

Professor do Ensino Primário e Secundário do 2.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 3.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 4.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 5.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 6.º Grau

Té
cn

ic
o

Professor do Ensino Primário e Secundário do 7.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 8.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 9.º Grau

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Professor do Ensino Primário e Secundário do 10.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 11.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 12.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 13.º Grau
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Quadro de Pessoal da Carreira do Regime Geral

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior de 1.ª Classe

Técnico Superior de 2.ª Classe

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

1

Especialista de 1.ª Classe

Especialista de 2.ª Classe

Técnico de 1.ª Classe

Técnico de 2.ª Classe

Técnico de 3.ª Classe

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe

4

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe

Técnico Médio de 1.ª Classe

Técnico Médio de 2.ª Classe

Técnico Médio de 3.ª Classe

A
dm

in
is

tra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal

3

1.º Oficial Administrativo

2.º Oficial Administrativo

3.º Oficial Administrativo

Escriturário-Dactilógrafo

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

10

Motorista Ligeiros de 1.ª Classe

Telefonista Principal

Telefonista Principal de 1.ª Classe

Telefonista Principal de 2.ª Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.ª Classe

Auxiliar Administrativo de 2.ª Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lifi

ca
do

Encarregado

8Operário Qualificado de 1.ª Classe

Operário Qualificado de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lifi

ca
do

Encarregado

4Operário não Qualificado de 1.ª Classe

Operário não Qualificado de 2.ª Classe

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.
 (21-6257-V-MIA)

Decreto Executivo n.º 356/21
de 30 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 119.º da Lei n.º 17/16, 
de 7 de Outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação e Ensino, conjugado com as disposições do 
Decreto Presidencial n.º 104/11, de 23 de Maio, que define 
as condições e procedimentos de elaboração, gestão e con-
trolo dos quadros de pessoal da Administração Pública; 

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º, e 
n.º 1 do artigo 6.º, ambos do Decreto Presidencial n.º 222/20,  
de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do 
Ministério da Educação, conjugado com os n.os 3 e 4 do 
Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, 
determino: 

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
Geral denominada Liceu n.º 43 — Arquidiocesano São José, 
situada no Município de Malanje, Província de Malanje, com 
12 salas de aulas, 24 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por 
sala e capacidade para 864 alunos em regime de externato. 

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora 
criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo, dele fazendo parte integrante. 

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 19 de Julho de 2021. 

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.

CRIAÇÃO/LEGALIZAÇÃO DE ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Malanje.
Município: Malanje.
N.º/Nome da Escola: Liceu n.º 43 — Arquidiocesano 

São José.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário Geral.
Classes que Lecciona: 10.ª à 12.ª Classes.
N.º de Áreas do Saber: 3 — Ciências Exactas e da 

Natureza, Ciências Sociais e Aplicadas, e Ciências Humanas.
Cursos Ministrados: Ciências Físicas e Biológicas, 

Ciências Económicas e Jurídicas, e Ciências Humanas.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Rural.
N.º de salas de aulas: 12. 
N.º de turmas: 24. 
N.º de turnos: 2.
N.º de alunos/sala: 36.
Total de alunos: 864.
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II 
Quadro de Pessoal

Necessidades de Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

10 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

71 Pessoal Docente

8 Pessoal administrativo

10 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total de Trabalhadores: 115

Quadro de Pessoal da Carreira Docente
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador do Curso 3

Coordenador de Educação Física, Desporto Escolar e 
Círculo de Interesse 1

Coordenador de Disciplina 6

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 e

 S
ec

un
dá

rio

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Professor do Ensino Primário e Secundário do 1.º Grau

71

Professor do Ensino Primário e Secundário do 2.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 3.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 4.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 5.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 6.º Grau

Té
cn

ic
o

Professor do Ensino Primário e Secundário do 7.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 8.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 9.º Grau

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Professor do Ensino Primário e Secundário do 10.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 11.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 12.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 13.º Grau

Quadro de Pessoal da Carreira do Regime Geral
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Assessor principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.ª Classe

Técnico Superior de 2.ª Classe

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

1

Especialista de 1.ª Classe

Especialista de 2.ª Classe

Técnico de 1.ª Classe

Técnico de 2.ª Classe

Técnico de 3.ª Classe

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe

4

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe

Técnico Médio de 1.ª Classe

Técnico Médio de 2.ª Classe

Técnico Médio de 3.ª Classe

A
dm

in
is

tra
tiv

o

Oficial Administrativo

3

1.º Oficial Administrativo

2.º Oficial Administrativo

3.º Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Datilógrafo
A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

10

Motorista de Pesados Principal de 1.ª Classe

Motorista de Pesados Principal de 2.ª Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.ª Classe

Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.ª Classe

Telefonista de 2.ª Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.ª Classe

Auxiliar Administrativo de 2.ª Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lifi

ca
do Encarregado

8Operário Qualificado de 1.ª Classe

Operário Qualificado de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lifi

ca
do Encarregado

4Operário não Qualificado de 1.ª Classe

Operário não Qualificado de 2.ª Classe

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.
 (21-6257-W-MIA)

Decreto Executivo n.º 357/21
de 30 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 119.º da Lei n.º 17/16, 
de 7 de Outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação e Ensino, conjugado com as disposições do 
Decreto Presidencial n.º 104/11, de 23 de Maio, que define 
as condições e procedimentos de elaboração, gestão e con-
trolo dos quadros de pessoal da Administração Pública; 
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Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º, e 
n.º 1 do artigo 6.º, ambos do Decreto Presidencial n.º 222/20,  
de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do 
Ministério da Educação, conjugado com os n.os 3 e 4 do 
Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, determino: 

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
Geral denominada Liceu n.º 11 — 2 de Setembro, situada no 
Município de Marimba, Província de Malanje, com 12 salas 
de aulas, 24 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala e capa-
cidade para 864 alunos em regime de externato. 

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora 
criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo, dele fazendo parte integrante. 

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 19 de Julho de 2021. 
A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.

CRIAÇÃO/LEGALIZAÇÃO DE ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Malanje.
Município: Marimba.
N.º/Nome da Escola: Liceu n.º 11 — 2 de Setembro.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que Lecciona: 10.ª à 12.ª Classes.
N.º de Áreas do Saber: 3 — Ciências Exactas e da 

Natureza, Ciências Sociais e Aplicadas, e Ciências Humanas.
Cursos Ministrados: Ciências Físicas e Biológicas, 

Ciências Económicas e Jurídicas, e Ciências Humanas.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Urbana.
N.º de salas de aulas: 12.
N.º de turmas: 24.
N.º de turnos: 2.
N.º de alunos/sala: 36.
Total de alunos: 864.

II 
Quadro de Pessoal

Necessidades de Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

10 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

71 Pessoal Docente

8 Pessoal administrativo

10 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total de Trabalhadores: 115

Quadro de Pessoal da Carreira Docente
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador do Curso 3

Coordenador de Educação Física, Desporto Escolar e 
Círculo de Interesse 1

Coordenador de Disciplina 6

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 e

 S
ec

un
dá

rio

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Professor do Ensino Primário e Secundário do 1.º Grau

71

Professor do Ensino Primário e Secundário do 2.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 3.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 4.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 5.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 6.º Grau
Té

cn
ic

o

Professor do Ensino Primário e Secundário do 7.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 8.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 9.º Grau

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Professor do Ensino Primário e Secundário do 10.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 11.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 12.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 13.º Grau

Quadro de Pessoal da Carreira do Regime Geral
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.ª Classe

Técnico Superior de 2.ª Classe

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

1

Especialista de 1.ª Classe

Especialista de 2.ª Classe

Técnico de 1.ª Classe

Técnico de 2.ª Classe

Técnico de 3.ª Classe

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe

4

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe

Técnico Médio de 1.ª Classe

Técnico Médio de 2.ª Classe

Técnico Médio de 3.ª Classe
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Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

A
dm

in
is

tra
tiv

o

Oficial Administrativo

3

1.º Oficial Administrativo

2.º Oficial Administrativo

3.º Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

10

Motorista de Pesados Principal de 1.ª Classe

Motorista de Pesados Principal de 2.ª Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.ª Classe

Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.ª Classe

Telefonista de 2.ª Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.ª Classe

Auxiliar Administrativo de 2.ª Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lifi

ca
do

Encarregado

8Operário Qualificado de 1.ª Classe

Operário Qualificado de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lifi

ca
do

Encarregado

4Operário não Qualificado de 1.ª Classe

Operário não Qualificado de 2.ª Classe

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.
 (21-6257-X-MIA)

Decreto Executivo n.º 358/21
de 30 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 119.º da Lei n.º 17/16, 
de 7 de Outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação e Ensino, conjugado com as disposições do 
Decreto Presidencial n.º 104/11, de 23 de Maio, que define 
as condições e procedimentos de elaboração, gestão e con-
trolo dos quadros de pessoal da Administração Pública; 

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º, e 
n.º 1 do artigo 6.º, ambos do Decreto Presidencial n.º 222/20,  

de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do 
Ministério da Educação, conjugado com os n.os 3 e 4 do 
Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, 
determino: 

1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
Geral denominada Liceu n.º 12 — Nzinga Kiluanje, situada 
no Município de Cahombo, Província de Malanje, com 
12 salas de aulas, 24 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por 
sala e capacidade para 864 alunos em regime de externato. 

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora 
criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo, dele fazendo parte integrante. 

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 19 de Julho de 2021.
A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.

CRIAÇÃO/LEGALIZAÇÃO DE ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Malanje.
Município: Cahombo.
N.º/Nome da Escola: Liceu n.º 12 — Nzinga Kiluanje.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário Geral.
Classes que Lecciona: 10.ª à 12.ª Classes.
N.º de Áreas do Saber: 3 — Ciências Exactas e da Natureza, 

Ciências Sociais e Aplicadas, e Ciências Humanas.
Cursos Ministrados: Ciências Físicas e Biológicas, 

Ciências Económicas e Jurídicas, e Ciências Humanas.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Rural.
N.º de salas de aulas: 12. 
N.º de turmas: 24. 
N.º de turnos: 2.
N.º de alunos/sala: 36. 
Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades de Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

10 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

71 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

12 Pessoal Operário

Total de Trabalhadores: 115
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Quadro de Pessoal da Carreira Docente

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador do Curso 3

Coordenador de Educação Física, Desporto Escolar e 
Círculo de Interesse 1

Coordenador de Disciplina 6

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 e

 S
ec

un
dá

rio

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Professor do Ensino Primário e Secundário do 1.º Grau

71

Professor do Ensino Primário e Secundário do 2.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 3.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 4.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 5.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 6.º Grau

Té
cn

ic
o

Professor do Ensino Primário e Secundário do 7.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 8.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 9.º Grau

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Professor do Ensino Primário e Secundário do 10.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 11.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 12.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 13.º Grau

Quadro de Pessoal da Carreira do Regime Geral
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.ª Classe

Técnico Superior de 2.ª Classe

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

1

Especialista de 1.ª Classe

Especialista de 2.ª Classe

Técnico de 1.ª Classe

Técnico de 2.ª Classe

Técnico de 3.ª Classe

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe

4

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe

Técnico Médio de 1.ª Classe

Técnico Médio de 2.ª Classe

Técnico Médio de 3.ª Classe

A
dm

in
is

tra
tiv

o
Oficial Administrativo

3

1.º Oficial Administrativo

2.º Oficial Administrativo

3.º Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

10

Motorista de Pesados Principal de 1.ª Classe

Motorista de Pesados Principal de 2.ª Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.ª Classe

Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.ª Classe

Telefonista de 2.ª Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.ª Classe

Auxiliar Administrativo de 2.ª Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lifi

ca
do

Encarregado

8Operário Qualificado de 1.ª Classe

Operário Qualificado de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lifi

ca
do

Encarregado

4Operário não Qualificado de 1.ª Classe

Operário não Qualificado de 2.ª Classe

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.
 (21-6257-Y-MIA)
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Decreto Executivo n.º 359/21
de 30 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 119.º da Lei n.º 17/16, 
de 7 de Outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação e Ensino, conjugado com as disposições do 
Decreto Presidencial n.º 104/11, de 23 de Maio, que define 
as condições e procedimentos de elaboração, gestão e con-
trolo dos quadros de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições combinadas na alínea d) do n.º 2 do artigo 5.º,  
e n.º 1 do artigo 6.º, ambos do Decreto Presidencial n.º 222/20,  
de 28 de Agosto, que aprova o Estatuto Orgânico do 
Ministério da Educação, conjugado com os n.os 3 e 4 do 
Despacho Presidencial n.º 289/17, de 13 de Outubro, 
determino:

1. São criadas as Escolas Primárias denominadas Escola 
Primária do Camutue e Escola Primária do Capaia, sitas 
no Município do Lucapa, Província da Lunda-Norte, com  
8 salas de aulas, 16 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala 
e capacidade para 576 alunos em regime de externato.

2. São aprovados o quadro de pessoal das Escolas ora 
criadas, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo, dele fazendo parte integrante.

3. O presente Decreto Executivo entra em vigor na data 
da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Julho de 2021.

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.

CRIAÇÃO/LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre as Escolas

Província: Lunda-Norte.
Município: Lucapa.
Nome das Escolas: Escola Primária do Camutue e Escola 

Primária do Capaia.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que Lecciona: Iniciação à 6.ª Classes.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Urbana/Suburbana.
N.º de salas de aulas: 8.
N.º de turmas: 16.
N.º de turnos: 2.
N.º de alunos/sala: 36.
Total de alunos: 576.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

1 Subdirector Pedagógica

6 Coordenador

16 Pessoal Docente

2 Pessoal Administrativo

6 Pessoal Auxiliar

6 Pessoal Operário

Total de Trabalhadores: 38

Quadro de Pessoal da Carreira Docente

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados
D

ire
cç

ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Educação Física, Desporto Escolar e 
Círculo de Interesse

Coordenador de Classe 6

Chefe de Secretaria

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
 e

 S
ec

un
dá

rio Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Professor do Ensino Primário e Secundário do 1.º Grau

16

Professor do Ensino Primário e Secundário do 2.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 3.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 4.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 5.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 6.º Grau

Té
cn

ic
o

Professor do Ensino Primário e Secundário do 7.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 8.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 9.º Grau

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Professor do Ensino Primário e Secundário do 10.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 11.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 12.º Grau

Professor do Ensino Primário e Secundário do 13.º Grau
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Quadro de Pessoal da Carreira do Regime Geral
Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Té
cn

ic
o 

Su
pe

rio
r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.ª Classe

Técnico Superior Principal de 2.ª Classe

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1.ª Classe

Especialista de 2.ª Classe

Técnico de 1.ª Classe

Técnico de 2.ª Classe

Técnico de 3.ª Classe

Té
cn

ic
o 

M
éd

io

Técnico Médio Principal de 1.ª Classe

2

Técnico Médio Principal de 2.ª Classe

Técnico Médio Principal de 3.ª Classe

Técnico Médio de 1.ª Classe

Técnico Médio de 2.ª Classe

Técnico Médio de 3.ª Classe

A
dm

in
is

tra
tiv

o

Oficial Administrativo Principal

1.º Oficial Administrativo

2.º Oficial Administrativo

3.º Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Grupo de 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

6

Motorista de Pesados de 1.ª Classe

Motorista de Pesados de 2.ª Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.ª Classe

Motorista de Ligeiros de 2.ª Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.ª Classe

Telefonista de 2.ª Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.ª Classe

Auxiliar Administrativo de 2.ª Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.ª Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.ª Classe
O

pe
rá

rio
 

Q
ua

lifi
ca

do Encarregado

2Operário Qualificado de 1.ª Classe

Operário Qualificado de 2.ª Classe

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lifi

ca
do Encarregado

4Operário não Qualificado de 1.ª Classe

Operário não Qualificado de 2.ª Classe

A Ministra, Luísa Maria Alves Grilo.
(21-6260-B-MIA)


